
 

 

Moção GABPRES/12/2025 
GRUPO 1 - FINANÇAS 

 

EMENTA: Propor o valor da contribuição dos Distritos, destinados ao custeamento das 
despesas incorridas no RLLI – Instituto Regional de Liderança Leonística, a ser realizado no AL 
2025/2026; 
 
PDG Luiz Antonio Avelar, Presidente da Diretoria Executiva do Conselho de Governadores do 
Distrito Múltiplo LC AL 2025/2026, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto do DMLC e da 
Associação Internacional de Lions Clubes,  
 
CONSIDERANDO:  
 
Que o Instituto Regional de Liderança Leonística é realizado há 12 anos e é unânime na opinião dos 
participantes, de ser um dos melhores treinamentos de Liderança oferecidos por LCI e DMLC; 
 
Que os custos de hospedagem e produção dos materiais, sofreram um substancial aumento de preços 
e impacta diretamente nos custos deste Instituto; 
 
Que o RLLI é uma atividade exclusiva do DMLC e deve ser produzido com os recursos próprios e com 
a ajuda financeira dos 9 Subdistritos que o compõem. 
 
PROPÕE:  
 
Art. 1º - O valor de R$ 1.800,00 como valor único de Contribuição para o evento, sabendo que cada 
Subdistrito poderá enviar até 3 participantes, sendo a referida Contribuição desvinculada do número 
de participantes enviados para o Treinamento; 
 
Art. 2° - A contribuição dos 9 Subdistritos deverá ser feita na conta Administrativa do DMLC ou na 
indicada pelo Tesoureiro, no mês anterior à realização do RLLI; 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Juiz de Fora (MG), 30 de agosto de 2025. 

 

 

PDG Luiz Antonio Avelar 

Presidente da Diretoria Executiva do 

 Conselho de Governadores do DMLC – AL 2025/2026 

 


